
 

PORTARIA 2/2022 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, 6 de janeiro de 2022 1 
 

Nomeia Luís Fernando Rocha Lopes para o cargo em 
comissão de Assessor da Presidência. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do artigo 7° da 
Resolução/CFMV n° 856, de 30 de março de 2007; 

 
considerando o disposto nas Resoluções CFMV nº 1203 e 1204, de 25 de janeiro 

de 2018 e suas alterações posteriores; 
 
RESOLVE: 

 
“Art. 1º  Nomear Luís Fernando Rocha Lopes, inscrito no CPF nº 018.734.***-38,  para 
o cargo de Assessor Administrativo do CFMV". (NR) 2 
 

Art. 1° Nomear Luís Fernando Rocha Lopes, inscrito no CPF nº 018.734.631-38, 
para o emprego comissionado de Assessor da Presidência do CFMV. 

 
§ 1º. A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado no caput deste 

artigo será de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
§1º A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado no caput deste 

artigo será de R$ 13.000,00 (Treze mil reais).” (NR) 3 
§1º A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado no caput deste 

artigo será de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 4 
 

§ 2º. O regime jurídico aplicado ao ocupante do emprego comissionado será o 
da Legislação Trabalhista (CLT), devendo ter a CTPS assinada e fazendo jus ao 
recolhimento de FGTS. 

 

                                                 
1 Publicada no DOU de 10/01/2022, Seção 2, pág. 47 
2 O art. 1º está com nova redação dada pelo art. 3º da PORTARIA 15/2024 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 18/1/2024. Publicada no DOU de 
22/1/2024, Seção 2, ,pág. 73. Disponível no Portal CFMV. www.cfmv.gov.br  
3 O § 1º do art. 1º está com nova redação dada pelo art. 1º da Portaria CFMV nº 36, de 25/04/2022, publicada no DOU de 03/05/2022, 
Seção 2, pág. 70  
4 O § 1º do art. 1º está com nova redação dada pelo art. 2º da Portaria CFMV nº 66, de 19/8/2022, publicada no DOU de 17/8/2022, Seção 
2, pág. 62 

http://www.cfmv.gov.br/


 

Art. 2º As atribuições do Assessor das Presidência, sem prejuízo de outras que 
venham a ser fixadas, são: 

 
I. Prestar assessoramento na elaboração de eventuais projetos execu�vos que 

compreendam reforma, instalação, recuperação, ampliação e manutenção referente à 
sede do CFMV; 

 
II. Coordenar e fiscalizar eventuais obras de construção ou reforma da sede do 

CFMV; 
 
III. Realizar levantamentos, estudos e avaliações diversas, conforme os 

direcionamentos definido pelo Presidente, em face das necessidades técnicas 
identificadas, situações ocasionais que possam surgir que sejam imprescindíveis ao 
bom andamento dos estudos na sede do CFMV; 

 
IV. Realizar visita de vistoria para identificação de possíveis imóveis de interesse 

do CFMV, com elaboração de relatório objetivo, com vista a aquisição, locação, 
reforma ou construção; 

 
V. Prestar assistência e fiscalização na execução de obras/serviços de 

construção civil da sede do CFMV; 
 
VI. Apresentar projeto de leiautes, móveis, reforma, revitalização, reparo e 

conservação/manutenção de edificações, bem como Elaborar Projeto Básico, planilha 
de orçamento e cronograma, quando for necessário. 

 
VII. Análise de prestação de informações nos processos administra�vos 

relacionados à projetos de engenharia da sede do CFMV; 
 
VIII. Prestar assessoramento na coordenação, especificações, estudos de 

viabilidade técnica, análises, orçamentos, fiscalização de obras e serviços, laudos, 
levantamentos, projetos, pareceres, vistorias, e outros de mesmas naturezas, 
necessários à consecução dos serviços e obras demandados pela CFMV; 

 
IX. Acompanhar as atividades em obras e projetos de engenharia de interesse 

do CFMV, prestar assessoramento técnico, visando identificar possíveis irregularidades 



 

na execução de reformas ou na aquisição de sedes no âmbito do Sistema 
CFMV/CRMVs, custeadas com recursos repassados pelo CFMV; 

 
X. Assessorar tecnicamente a controladoria do CFMV com emissão de pareceres 

técnicos de interesse do Sistema CFMV/CRMVs; 
 
 XI. Emitir pareceres analisando a ocorrência de possível dano ao erário, bem 
como indicando o respectivo responsável; 
 
 XII. Realizar visitas técnicas em conjunto com o Núcleo de Apoio aos Regionais - 
NAR e emitir relatórios sobre a execução da obra, bem como atuar no 
acompanhamento e análise de prestação de contas de convênios e instrumentos 
congêneres relacionados ao sistema CFMV/CRMVs; 

XIII. Exarar pareceres sobre os assuntos da sua competência; 
 

XIV. Elaborar laudos de avaliação de imóveis de interesse da CFMV. 
 

XV. Desempenhar outras atribuições que lhes sejam delegadas pelo Presidente 
do CFMV. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA 
Presidente do CFMV 

CRMV-SP nº 1012 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 



 

 


